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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2026 

 

INVERSÃO DE FASES 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026-CP 

 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BRASIL NOVO - PA / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

  

   

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MUROS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASIL 

NOVO, LOCALIZADAS NA ZONA RURAL 

  

  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

R$ 2.923.468,51 (Dois milhões, novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e 

cinquenta e um centavos) 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

Dia:  28/05/2026 às 09:00 horas (horário de Brasília)  

  

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Menor preço global   

  

MODO DE DISPUTA:  

Aberto   

  

  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  

Sim  

  

 SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA:   www.licitanet.com.br  

  

CONTATO P/ FORNECEDORES LICITANET: (34) 2512-6500 Opção 2 –(34) 3014-6633 WhatsApp– 

fornecedor@licitanet.com.br  

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: www.licitanet.com.br / 

https://brasilnovo.pa.gov.br /  https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/ 

ENVIO DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS EXCLUSIVAMENTE PELO SITE: www.licitanet.com.br  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026-CP 

(Processo Administrativo 19/2026)   

Torna-se público que SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO-PA, 

sediada na Travessa 28 de abril, nº 1176 – Centro – CEP: 68.148-000, Brasil Novo-PA, realizará licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1.  DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução da obra de 

CONSTRUÇÃO DE MUROS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO, 

LOCALIZADAS NA ZONA RURAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos.  

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico/Termo de Referência 

(planilha de quantitativos e preços), devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  

2.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

2.3.  Não poderão disputar esta licitação:  

 2.3.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.3.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

 2.3.8.  agente público do órgão ou entidade licitante;  

 2.3.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.  

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade.  

2.6.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.  

2.9.1 JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.9.2 De início, é imperioso destacar que a Nova Lei de Licitações e contratos, Lei nº 14.133, de 1º de 2021, 

em seu Art. 17, §1º, prevê a possibilidade de inversão das fases de habilitação e de julgamento das 

propostas, quando o critério de julgamento envolver a oferta de proposta técnica e de preço, desde que 

justificado no processo administrativo:  

   

OBS: O Art. 17 traz a seguinte redação:  

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:    

I - Preparatória;  

II - de divulgação do edital de licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;  

IV - de julgamento;  

V - de habilitação;  

VI - recursal;  

VII - de homologação.  
  

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 

do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação.   

  

OBS: Após a possibilidade de inversão de fases o processo de licitação em epígrafe observará as 

seguintes fases, em sequência:  

  

I.   fase preparatória; 

II. da divulgação do edital de licitação; 

III. análise de garantia de manutenção de proposta, conforme item 15.9 (a)-(b) do 

Edital;  

IV. análise dos documentos de habilitação; 

V. da apresentação de propostas e lances;  

VI. da julgamento; 

VII. recursal; 

VIII. da homologação.     

Observa-se, portanto, que a Lei faculta a inversão, desde que a Administração demonstre, de forma 

motivada, as vantagens da medida em termos de celeridade, eficiência e economicidade, o que se 

coaduna com os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública.   

  

A inversão de fases busca garantir um ganho em qualidade dos serviços e bens adquiridos. Desse modo, 

é possível analisar a melhor proposta para o licitante. A análise prévia dos concorrentes contribuiu para 

a seleção de fornecedores mais capacitados, resultando em contratações mais eficazes.   

  

É sabido que, em regra, a fase de lances precede a habilitação, contudo, em alguns casos, a inversão 

de fases mostra-se mais efetiva, pois em muitos processos de licitação, empresas sem capital social, 

sem capacidade técnica comprovada, acabam se aventurando e oferecendo lances menores, saindo 

vencedoras no pleito, mas na fase de habilitação chega-se à conclusão de que estas não preenchem os 

requisitos estabelecidos no edital, causando prejuízos de tempo que muitas vezes não são recuperáveis 

ou, em muitos casos, acaba-se perdendo o objeto por questões de prazo, ou ainda a licitação torna-se 

fracassada”.   

  

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) prevê a inversão 

de fases como ferramenta capaz de promover uma escolha mais criteriosa e eficiente da empresa a ser 

contratada e da qualidade do objeto ou serviço licitado.  

  

Desse modo, em vez de iniciar o processo licitatório pela análise das propostas de preços, na primeira 

etapa ocorre a análise da documentação, ou seja, atendidas as exigências do edital, as propostas de 

preços analisadas participarão da etapa de lances.   
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Importante registrar que ao adotarmos a inversão de fases não há prejuízos quanto à igualdade de 

condições, à competitividade, uma vez que o presente termo de referência estabelece critérios objetivos 

de habilitação, bem como os valores da contratação são evidenciados por planilhas de composição de 

custos definidos pela legislação trabalhista, tributária e previdenciária. Ou seja, a administração pública 

não será onerada com preços acima do praticado no mercado, obtendo preços justos com maior garantia 

de viabilidade de execução.   

  

Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para um 

ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas possam competir em condições 

iguais desde o início. Essa transparência favorece também que todos os participantes estejam cientes 

dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fase de apresentação de propostas.   

  

Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o processo seletivo concentra-se na 

escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e 

operacional são incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, 

afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo sobremaneira 

os preços.   

  

A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para evitar a participação de empresas 

não qualificadas, contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais demandas 

e exigências do poder público, evitando subestimações que poderiam comprometer a qualidade do serviço. 

3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1 A licitação será processada em 02 (duas) fases distintas: HABILITAÇAO e PREÇO.   

  

3.2 NA 1ª FASE SERÃO CONFERIDOS INICIALMENTE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE 

TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO REFERIDO CERTAME.   

  

3.3 Considerando o Art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 que permite a inversão das 

fases, desde que justificada no processo licitatório e os princípios da Eficiência e da Economicidade 

(Art. 5º, Lei 14.133, de 1º de abril de 2021) que fundamentam a opção pela inversão sempre que 

houver benefícios administrativos ressalta-se que o sistema de inversão de fases adotado nesse 

processo traz a condição eficiente e necessária de disputa para apenas os concorrentes aptos a 

executar o processo da contratação. A habilitação prévia da documentação possui um caráter de 

gerenciamento de riscos. Essa adoção de inversão das fases não causa prejuízos quanto à 

igualdade de condições, à competitividade, uma vez que o termo de referência estabelece critérios 

objetivos de habilitação, bem como os valores da contratação são evidenciados por planilhas de 

composição de custos definidos pela legislação trabalhista, tributária e previdenciária. Ou seja, a 

administração pública não será onerada com preços acima do praticado no mercado, obtendo preços 

justos com maior garantia de viabilidade de execução.   

  

3.3.1 - Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para 

um ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas possam competir em 

condições iguais desde o início. Essa transparência favorece também que todos os participantes 

estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fase de apresentação de 

propostas. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o processo seletivo 

concentra-se na escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem comprovada 

capacidade técnica e operacional são incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de 

maior qualidade, ou seja, afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas da fase de lances, 

diminuindo sobremaneira os preços.   

  

- A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e eficiência dos 

serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas não qualificadas, contribui 
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ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais demandas e exigências do Poder 

executivo, evitando subestimações que poderiam comprometer a qualidade do serviço. 

 

 

3.4.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa.  

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances.  

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras:  

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
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3.12.2. os lances poderão ser de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.13.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e  

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto.  

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

  

4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

 4.1.1.  Valor global dos itens (objeto licitado);  

4.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos anunciados na planilha orçamentária licitada;  

  

4.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1.   O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo diverso ao previsto para contratação.   

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

4..3.4. A proposta preenchida na plataforma Licitanet, NÃO DEVE CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

  
4.4. Em caso de identificação da licitante na proposta preenchida diretamente no sistema Licitanet, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Agente de Contratação.  

  

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional.  
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4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

4.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.11.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.14.  

4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato.  

4.13 Do vencedor serão solicitados os seguintes documentos para continuidade do julgamento:  

4.13.1 Planilha orçamentária ajustada ao preço final, acompanhada da ART da proposta, 
agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, descrição do serviço, quantidade 
(obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço unitário, preço total, nos termos do 
anexo deste Edital;  
  

4.13.2 Planilha de composição de custos unitários ajustada ao preço final, agrupada por etapas 
de serviços, contendo nº do item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à 
planilha da Administração), preço unitário, preço total, nos termos do anexo deste Edital;  
  

4.13.3 Cronograma físico financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e 
seus desembolsos, apresentada em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica;  
  

4.13.4 Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos sociais, detalhando todos os 
seus componentes, inclusive percentual, em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica, 
respeitado o teto máximo de preços unitários e totais, nos termos da Sumula 258 do TCU;  
 

4.13.4.1 As planilhas contidas nos itens 4.13.1 e 4.13.2 deverão ser enviadas em via digitalizada 
ou PDF com assinatura eletrônica, e em arquivo editável: Ex.: Excel. Devendo observar e 
atender os modelos fornecidos por esta Administração. 

 

4.13.5 Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto da 
licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, 
local, data, bem como a assinatura do respectivo representante legal em via digitalizada ou PDF com 
assinatura eletrônica;  

 
a) A proposta comercial e suas planilhas, BDI e encargos sociais poderá ser datada a e 

assinada a partir da data da solicitação do agente de contratação; 
 
4.14 A proposta comercial FINAL não poderá exceder o valor estimado de R$ 6.107.753,50 (Seis milhões, 

cento e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), sendo este o valor global 

máximo estimado. Também não será admitido que os valores unitários da proposta final sejam 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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superiores aos valores unitários estimados, neste caso poderá ser a proposta reajustada sem 

majoração. 

  

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão 

e os licitantes. 

  

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.  

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.   

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais).  

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.10  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.  

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

5.12  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.   
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5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

5.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

5.17  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

5.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

5.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

5.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.19.2.2 empresas brasileiras;  

5.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.20.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

5.20.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.20.3  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

5.20.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

5.20.5 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, dos documentos complementares descritos neste Edital, e outros 

eventualmente necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.20.6 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido por até 02 (dois) 

dias corridos, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.21  Cumprida essa etapa, passará ao julgamento da fase de habilitação.  

6  DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

6.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º).  

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação.  

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício; 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7  Será desclassificada a proposta vencedora que:   

 6.7.1  contiver vícios insanáveis;  

 6.7.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  

6.7.3  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

 6.7.4  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove:  

 6.8.1.1  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 6.8.1.2  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte:  

6.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital;  

6.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução.  

6.9.4  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço cujo valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.10.1 A comprovação de exequibilidade poderá ser realizada com a apresentação conjunta ou 

separadamente dos seguintes documentos nas alíneas “a, b, c” do item 6.10.2.  

6.10.2 - Será exigida a comprovação dos itens de serviços que tenham valor individual igual ou superior a 

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, a identificação desses itens se dá observando 

a coluna (peso %); 

a) poderá ser apresentado cópia de contratos em que a empresa esteja executando, ou que 

tenha executado nos últimos 90 (noventa) dias de obras ou serviços cuja semelhança seja a do 

objeto licitado, que possibilite a verificação dos valores de serviços que tenham valor individual 

igual ou superior ao % estipulado no item 6.10.2; 

b) poderá ser apresentado Orçamentos dos insumos para os serviços da planilha orçamentária 

cujo peso seja igual ou superior ao % estipulado no item 6.10.2; 

 
b.1) Os orçamentos em questão deverão ser assinados de forma digital, por meio do e-
cnpj da empresa que fornecer o orçamento, devendo constar, e-mail, CNPJ, e nº de 
Telefone para possível diligencia junto a empresa que fornecer o orçamento. 
Poderá ser enviado orçamento com assinatura física, devendo constar, e-mail, CNPJ, e 
nº de Telefone. No caso de assinatura física será solicitado que a mesma seja reconhecida 
em cartório. Podendo ser solicitado a juntada da Original. 
b.2) Os orçamentos poderão ser emitidos com data anterior ou posterior ao dia da 
abertura da licitação; 

 
c) poderá ser apresentado Notas Fiscais de insumos para os serviços da planilha orçamentária 
cujo peso seja igual ou superior ao % estipulado no item 6.10.2. Neste caso deverá a nota 
constar todos os dados para possível conferencia de chave, devendo ser emitida nos últimos 90 
(noventa) dias, e ter sido emitida em nome da empresa licitante. 

 
6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  

6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime, erros na ampliação 

de cálculos e quantidades, não sendo permitido a majoração da proposta.  

6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO   

  

7.1 Os documentos previstos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021, conforme abaixo:  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Habilitação Jurídica  

 7.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, devidamente registrada, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de 

eleição de seus administradores.  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social CONSOLIDADO dispensa a apresentação de toda 

a constituição social. 

Regularidade Fiscal   

  
7.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.1.3  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

7.1.4 Prova de regularidade junto à Secretaria de Fazenda Estadual;  

7.1.5 Certificado de Regularidade junto ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal (Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990);   

7.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;  

7.1.7 Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente pela 

Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de 

outubro de 2014.   

  

Qualificação técnica operacional e profissional   

  

7.1.8  Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional – CAT (Certidão de Acervo Técnico) - devidamente 

registrado no órgão competente-CREA ou CAU fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, de que o profissional (engenheiro 

civil/ou arquiteto), comprovadamente integrante do quadro permanente da LICITANTE e devidamente registrado 

na entidade profissional competente, executou, na qualidade de responsável técnico, obra semelhante ao objeto 

licitado; 

 

7.1.8.1 A comprovação de inclusão no Quadro Permanente a que se refere o subitem acima deverá ser 

realizada pela apresentação alternativa de cópia(s) do(a)(s): 

a) Contrato(s) de Trabalho do(s) profissional(is);   

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;   

c) Contrato Social da empresa, em que conste(m) o(s) nomes do(s) profissional(is) integrante(s) 

da sociedade;  

d)Contrato(s) de prestação de serviços, regido(s) pela legislação civil comum, conforme 

preconizam o art. 1º, da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o art. 45, da Lei Federal n.º 12.378/2010; 

ou, ainda   

 

7.1.9. O profissional cujo(s) atestado(s) venha(m) atender à(s) exigência(s) do subitem anterior não poderá ser 

substituído por outro profissional, sem a prévia aprovação formal do Município contratante.   

  

7.1.10– Atestado(s) de capacidade técnico-operacional – CAO (Certidão de Acervo Operacional) – 

devidamente registrado no órgão competente-CREA ou CAU - fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE executou, diretamente, obra semelhante ao objeto 

licitado; 
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7.1.11 Certidão atualizada de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia – CREA 

e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU;  

  

7.1.12 Certidão atualizada de registro dos responsáveis técnicos da empresa licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU;  

  

 7.1.13 Atestado de visita técnica expedido pelo município de BRASIL NOVO-PA; ou Declaração de que a 

empresa realizou visita ao local de execução dos serviços, assumindo todo e qualquer risco por esta 

decisão.  

  

a) VISITA TÉCNICA: Na oportunidade da visita, os interessados poderão conhecer detalhadamente o local 

da obra, obtendo esclarecimentos, cópia de documentos, bem como poderão apresentar questionamentos; 

quando será fornecido pelo MUNICIPIO DE BRASIL NOVO-PA Atestado de Visita Técnica, comprovando 

que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para a execução dos 

serviços.    

  

b) A visita não é obrigatória, mas aquele que optar por não realiza-la, firmará que tem ciência das condições 

para execução do serviço, assumindo expressamente as consequências do ato, e que não alegará 

posteriormente desconhecimento das informações e condições locais. O Município sugere que a declaração 

seja preenchida conforme modelo contido no anexo deste edital, entretanto, não será inabilitada a licitante 

que apresentar documento diverso, desde que contenha a manifestação de conhecimento das condições 

inerentes a realização do serviço.  

  

Qualificação econômico financeira  

  

 7.1.14 Certidão negativa judicial ou Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou ainda, certidão de concessão ou de homologação de recuperação judicial ou 

extrajudicial pelo juízo competente.  

  

7.1.15 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

  

7.1.16 - No caso de empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

  

7.1.17 - A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma:  

  

a) - No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa;  

  

b) - No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia dos seguintes atos: Termo de Abertura, 

Ativo, Passivo, Demonstrações de Resultados de Exercício – DRE, Termo de Encerramento, com o 

respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas/associações), no 

cartório competente.  

  

7.1.18 - O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial 

ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira:  

  

a) - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:   
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

b) - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:   

  

Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 

Passivo Circulante 

  

c) - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:   

  

Ativo Total  

SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

 

7.2 - Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios mínimos acima estabelecidos;  

  

7.3 - As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), SERÃO inabilitada.  

 

7.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, fica dispensado a apresentação dos documentos 

exigidos nos subitens: 7.1.15 a 7.1.18;  

  

7.5 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

  

7.6 - Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração Digital 

- SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as informações do Balanço 

Patrimonial: Termo de Abertura, Termo de Encerramento, Ativo, Passivo e das Demonstrações Contábeis de 

Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo 

PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de 

escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser apresentado documento contendo o demonstrativo de 

cálculo dos resultados dos índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta 

no subitem 7.1.18.  

  

7.7 - Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o Balanço de Abertura 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, acompanhado do Termo de Abertura e de Encerramento 

do Livro Diário.   

  

7.8 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

7.9 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

7.10 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02 (duas) horas.   

7.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

b) toda documentação a ser enviada deverá ter sido emitida com data anterior ao horário de abertura do 

certame; 

c) Será admitida a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

7.12 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.13 -Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.10  

7.14 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 

7.15 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  

7.15.1 Certidão Especifica e de inteiro teor, expedida pela Junta Comercial do Estado sede ou domicilio da 

licitante, que demonstre a razão social da empresa licitante, seus sócios, sócio dirigente, ramo de atividade, 

capital social, comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, Atualizada com os 

últimos registro e arquivamentos, emitida pela junta comercial da sede da proponente com data de emissão não 

superior a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

7.15.2 Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante com data de emissão 

não superior a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

8  DOS RECURSOS  

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante:  

 8.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

 8.3.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação;  

8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

8.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

8.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

8.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

8.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br  

 
 
 

9  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

 9.1.2.1  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

 9.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

 9.1.2.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

 9.1.2.4  deixar de apresentar amostra; ou  

 9.1.2.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  

 9.1.5  fraudar a licitação  

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

 9.1.6.1  induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

 9.1.6.2  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

 9.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

 9.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

 9.2.1  advertência;   

 9.2.2  multa;  

 9.2.3  impedimento de licitar e contratar; e  

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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9.3  Na aplicação das sanções serão considerados:  

 9.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida.  

 9.3.2  as peculiaridades do caso concreto;  

 9.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 9.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado.  

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.89.1.4a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado.  

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.   

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.  

10  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br  

10.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação.  

10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Para o pagamento será exigido que na primeira medição seja apresentado: 

a) Licença Ambiental da Obra; 

b) ART de execução da obra, e demais licenças que se fizerem necessária. 

11.2 Em todas as medições deverá ser apresentado: 

a) Boleto e comprovante de recolhimento do FGTS e INSS dos funcionários; 

b) Diário de obras; 

  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

12.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços.  

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 

público a ser devidamente justificado pela Comissão de Contratação nos autos do processo para registro 

de preços.  

12.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do 

período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 

Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 

validade.  

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo de validade da proposta, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a às sanções previstas neste Edital.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.1. É facultado ao Agente de Contratação reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes.   

12.2.2. Na sessão de reabertura da Concorrência, o agente de contratação deverá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 

obtido preço melhor.   

12.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Brasil Novo-Pa, (Órgão Gerenciador), e os 

licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de reserva, para 

atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.   

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

publicação no Diário Oficial.   

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.   

  

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos poderão 

utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as normas 

editadas pelo (Órgão Gerenciador).   

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório, que por meio de  (“Carona - Adesão”), 

e mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

observadas as normas em vigor.   

13.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto ao órgão 

gerenciador.   

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.   

13.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. O quantitativo decorrente 

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.   

13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores.   
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13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

  

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;   

  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.   

  

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada 

a legislação relativa às licitações.  

  

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo (órgão gerenciador), quando:  

  

a) descumprir as condições previstas no Edital desta Concorrência a que se vincula o preço registrado;   
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;   
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado;   
e) houver razões de interesse público;  
f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 155, da Lei Federal n° 14.133/2021;  

 ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento     
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, ou a pedido do 
fornecedor.  

  
14.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

 

15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 

Comissão.  

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.   

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  
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15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

15.9 Garantia de Proposta  

 

a) A licitante deverá prestar garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.  
b) A garantia da proposta deverá ser prestado em uma das formas descritas no § 1º do artigo 96 da Lei 
nº14.133/2021.  

Junto a apresentação das propostas a licitante deve anexar, além da apólice, declaração emitida pela 

seguradora, contendo obrigatoriamente: 

- Número do processo licitatório e do Pregão; 

- Nome e CNPJ da empresa licitante (tomadora); 

- Nome da seguradora e número da apólice; 

15.9.1        Garantia Contratual  

a) Para assinatura do contrato a empresa vencedora quando convocada a assinar o contrato deverá prestar 

garantia contratual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

b) A garantia contratual deverá ser prestada em uma das formas descritas no § 1º do artigo 96 da Lei 

nº14.133/2021.  

 

15.10 - Da Dotação Orçamentária  

As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 

orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de 

Empenho: 

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  
12 361 0252 2035 – Manutenção do Salário Educação - QSE  
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
1236104011021 construção reforma e ampliação de unidades escolares FUNDEB  
12 365 0450 1.022 - Construção, Reforma e Ampliação de Unid. Escolares do Ensino Infantil-FUNDEB 30% 
 
15.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e https://brasilnovo.pa.gov.br e  https://www.tcm.pa.gov.br/ - Mural 

de licitações. 

15.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Planilha de Quantidades e preços, Cronograma fisco financeiro, composição de custos, BDI, memorial descritivo 

e especificações técnicas, projetos básicos desenhos, e Estudo Técnico Preliminar. 

 ANEXO II- Modelo Carta Proposta        

ANEXO III- Declaração de Visita Técnica. 

ANEXO IV - Declaração de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (caso se enquadre). 

ANEXO V- Modelo Declaração única 

ANEXO VI- Modelo de Minuta de Contrato        

ANEXO VII- Modelo da Ordem de Serviços 

ANEXO VIII- Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://brasilnovo.pa.gov.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/%20-%20Mural
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Brasil Novo/PA, em 08 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

______________________________ 
Wederson Noiminche 

             Secretário Municipal de Educação 

 

 

ANEXO I – CONCORRÊNCIA PÚBLICA SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 003/2026-CP 

 

 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS,  

 

 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS,  

 

 

CRONOGRAM FISICO-FINANCEIRO,  

 

BDI 

 

MEMORIAL DESCRITIVO, 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 

 

PROJETO BÁSICO – DESENHOS  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 



  
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

______________________________________________________________________________________________ 
Travessa 28 de abril, nº 1176 – Centro – CEP: 68.148-000, Brasil Novo-PA 

 
 
 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

003/2026-CP 

ANEXO II 

 

(MODELO) 

 

CARTA PROPOSTA  

 

À: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Prezado Senhores, 

 

- Após cuidadoso exame e estudo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA em referência, com o qual concordamos, 

vimos apresentar nossa proposta de preços para contratação de pessoa jurídica do ramo pertinente para 

CONSTRUÇÃO DE MUROS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO, 

LOCALIZADAS NA ZONA RURALe concordamos plenamente com as Condições Estabelecidas no Edital 

de CONCORRÊNCIA PÚBLICA em referência e seus Anexos. 

 

- O preço total da Proposta para a execução do objeto é de R$: ........... (........por extenso......) 

 

- Validade da proposta: 60 dias. 

 

- O prazo de execução: 360 (trezentos e sessenta) dias 

 

- Dados bancário da empresa: ................................... 
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- Dados Bancários: 

• Banco: 

• Agência: 

• Conta: 
  

- Caso nos seja adjudicado o objeto em licitação, a(o) Sr(a). ................................, brasileira(o), ................... 

(estado civil), .................... (profissão), portador(a) da carteira de identidade nº. .......... SSP/....., CPF: 

......................., residente na Rua ............................ nº. ...., Bairro ............, na Cidade de ..................., 

Estado do ...................., será a(o) responsável que assinará o contrato. 

 

- Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em causa, a comparecer na data, horário e 

local estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para proceder à assinatura do 

CONTRATO. 

 

-Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários para a execução da obra.  

 

 

 

........................../PA, xx de xxxxxx de 202..... 

 

_______________________________ 

responsável 

função  

CPF: ......................... 
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ANEXO III – CONCORRÊNCIA PÚBLICA SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 003/2026-CP 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 003/2026-CP – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE MUROS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO, 

LOCALIZADAS NA ZONA RURAL 

............................................................................................., CNPJ ........., por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) .............. , portador(a) do RG ............. e CPF .................., DECLARA, para fins do disposto no 

edital da presente licitação que, tomamos conhecimento de todos os aspectos de logística demais condições 

deu qualquer natureza que possam influir direta e indiretamente na formulação da proposta financeira e 

execução dos serviços, no qual nos responsabilizamos pela proposta de preços apresentada. 

 

 

Local e data .................................... 

 

 

 

Nome do dirigente da empresa 

RG nº CPF nº 
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ANEXO IV – CONCORRÊNCIA PÚBLICA SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 003/2026-CP 

 

 

AO MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2026-CP 

 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE MUROS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO, 

LOCALIZADAS NA ZONA RURAL 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(CASO SE ENQUADRE) 

 

 

 O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), representante 

legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo), 

DECLARA em atendimento ao Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2026-CP, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, que: 

 

a) Se enquadra como (  ) MICROEMPRESA-ME ou (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP; 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar 

123/2006; 

 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data ____________________ 

 

 

 

______________________________________ 
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nome e CPF do representante legal da empresa 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

003/2026-CP 

 

ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de Brasil Novo-PA   

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026-CP   

  

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede  na  

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   

  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes 

no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências 

de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada 

para fins de habilitação. Que cumprimos todos os requisitos para habilitação. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios,  instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 

CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato.  

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao prefeito, Vice-

prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Município.  

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
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7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 

de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

8) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital 

e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, 

notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação 

de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, 

telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento 

de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

9)  Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° 

da Constituição Federal.  

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente; 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos.  

12) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de desclassificação.  

13) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

............................................................................., ........, ................................... de 2026   

  

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo)  
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ANEXO VI – CONCORRÊNCIA PÚBLICA SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 003/2026-CP 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ........./202... 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE BRASIL NOVO/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA ........ 

..................., NA FORMA ABAIXO. 

 

CONTRATANTE  

 

FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DO FUNDEB, com sede na Travessa 28 de abril, nº 

1176, Centro, Brasil Novo - PA, CNPJ nº 30.319.647/0001-41, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Wederson Noiminche.   

CONTRATADA  

   

A empresa ................................., com CNPJ nº ..........................., com sede na ........................... ....................., telefone (...) 

......-...., e-mail: .........................., neste ato representada pelo Sr. ............................................., portador da Carteira de 

Identidade nº ....................... CPF nº .......................  

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO  

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Dispensa de Licitação .................., processo ........................, do tipo 

Menor Preço por Global. 

1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios 

gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público;  

1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação a Concorrência Pública nº ................, fundamentada na alínea “a” do inciso 

XXXVIII do Art. 6º, combinado com a alínea “a” do Art. 55 da Nova Lei de Licitações nº 14.133/21.;  

1.4 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido nos 

documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de 

transcrição.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1 Constitui-se objeto deste instrumento a ....................................., atendendo a discriminação contida no Projeto 

Básico, Edital. 

  

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

3.1 DA CONTRATADA:  

3.1.1 Promover a prestação dos serviços homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados 

no Projeto Básico, Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição;  



  
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

______________________________________________________________________________________________ 
Travessa 28 de abril, nº 1176 – Centro – CEP: 68.148-000, Brasil Novo-PA 

 
 
 

3.1.2 Despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada.  

 

3.2 DA CONTRATANTE:  

3.2.1  Efetuar os Pagamentos na forma e prazo, observando o estabelecido nas cláusulas a seguir, em especial ao Projeto 

Básico, Edital;  

3.2.2 Proceder a conferência e acompanhamento da prestação dos serviços Homologados de acordo com as exigências 

contidas no Projeto Básico, Edital;  

3.2.3 É de responsabilidade da contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais Termos 

Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

  

4 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

4.1 O contrato vigorará por 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de comum acordo 

entre as partes, de acordo com a lei 14.133/2021, por meio de termo aditivo.  

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

5.1 Prazo de entrega de execução da obra: ------ (------------) dias. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

6.1 PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado (conforme proposta contratada 

adjudicada):  

 

       

      

         

Valor Global R$ ................................................ 

 

6.2   FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a medição e entrega da nota 

fiscal. 

6.2.1- Para o pagamento será exigido que na primeira medição seja apresentado: 

a) Licença Ambiental da Obra; 

b) ART de execução da obra, e demais licenças que se fizerem necessária. 

6.2.2 - Em todas as medições deverá ser apresentado: 

a) Boleto e comprovante de recolhimento do FGTS e INSS dos funcionários; 

b) Diário de obras; 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

7.1 O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da 

CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados na lei 14.133/2021.  

  

8 CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO  

8.1 O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa oficial, de 

conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art. 176, da Lei 14.133/2021.  

  

9 CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
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9.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de servidores credenciados, serão os responsáveis diretos 

pela fiscalização do contrato, observando a especificação na forma estabelecida no Projeto Básico, Edital e seus anexos, 

regulamentações técnicas exigidas por lei.  

  

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 

orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho: 

 

----------------------------------- 

--------------------------------------- 

---------------------------------------- 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS  

11.1 Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, 

poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 14.133/2021.  

  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Sem prejuízo das sanções administrativas previstas artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA poderá 

incorrer nas multas e penalidades, conforme disposto no Projeto Básico e Edital. 

  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS  

13.1 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021, e, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.  

  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Brasil Novo/PA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que 

de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por 

mais privilegiado que seja;  

14.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento 

em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.  

  

Brasil Novo/PA ___________de __________________ de 2026.   

  

 

 

__________________________________ 

CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

___________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: 

Razão social/ CNPJ 

 

 

Testemunhas:  

 

1_______________________ 

CPF 

 

2_______________________ 

CPF 
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ANEXO VII – CONCORRÊNCIA PÚBLICA SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 003/2026-CP  

(MODELO) 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº ......./202... – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2026-CP 

OBRA: Construção Civil 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MUROS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASIL 

NOVO, LOCALIZADAS NA ZONA RURAL  

LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº.  003/2026-CP 

ENDEREÇO: Município de Brasil Novo/PA.  

VALOR R$: ................................. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta, Empreitada por preço global de materiais e mão-de-obra. 

 

CONTRATADA: ........................... 

ENDEREÇO: .....................................   

C.N.P.J. Nº: ........................................ 

TELEFONE: ........................................... 

 

MODALIDADE DE PAGAMENTO: De acordo com o Contrato. 

RECURSOS: Recursos Próprios. 

REAJUSTAMENTO: Não Haverá reajuste. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: -------- (---------) dias. 

PENALIDADE: De acordo com o art. Edital e contrato 

 

 

Brasil Novo/PA, ...... de ..................... de 202.... 

 

 

 
MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretario Municipal de Brasil Novo 

Contratante 

 

 

 

 
Empresa ......................................... 

                                   Contratada 

 

 

 

 



  
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

______________________________________________________________________________________________ 
Travessa 28 de abril, nº 1176 – Centro – CEP: 68.148-000, Brasil Novo-PA 

 
 
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026-CP 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../............ 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BRASIL NOVO - PA / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MUROS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO, 

LOCALIZADAS NA ZONA RURAL 

   

Aos ...... dias do mês de ............... de 2026, de um lado O MUNICÍPIO DE BRASIL NOVO/PA por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede Administrativa na 

Avenida Castelo Branco, 821 – Centro – CEP: 68.148-000 – Brasil Novo – Pará, inscrito no CNPJ sob o n° 

34.887.950/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Wederson Noiminche Secretário Municipal de 

Educação, residente e domiciliando neste município, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO REGISTROS DE 

PREÇOS N°. ......./2024, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em ....../....../2024, 

doravante denominada FORNECEDORA, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá 

efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto Municipal n° 690/2024 que regulamenta a Lei 

14.133/2021, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:   

DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor a seguir relacionado. 

 

– Fornecedor (es) Registrado (s)    

Empresa: .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ......................., com sede administrativa na rua 

....................., nº. ......., bairro: ................, na cidade de ...................., CEP: ..............., telefone: (0xx) ............., E-mail: 

......................, neste ato representada por, ........................................., brasileiro, casado/solteiro, inscrito no CPF sob 

o nº ...................., RG .............., residente e domiciliado na rua ........................., nº. ............., bairro: ..............., na 

cidade de .................., CEP: ...................  

 

1. DO OBJETO: o objeto da presente Ata é o Registro de Preços para ................................., conforme 

especificações constantes no termo de referência (anexo I), conforme descrições constantes do quadro 

demonstrativo a seguir:  

  

Item Qtd. Unid Descrição 
Vlr. Unit. 

R$ 

Vlr. Total 

R$ 

01            

02            

  

Valor total registrado: R$ ..................... (.................................................................).   

 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: o ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 

Município de Brasil Novo-PA mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico que deu origem a esta ata.  
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2.1. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.   

 

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: o Município de Brasil Novo-PA adotará a prática de todos 

os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.  

3.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados de 

acordo com a Lei 14.133/2021.  

 

4. DOS PREÇOS: As alterações de preços em ata decorrente de SRP obedecerão às seguintes regras: 

 
I– o preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela  entidade gerenciadora em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado; 

 
II– não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogação do lote/item, ou 

do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a contratação mais 

vantajosa; 

 
4.1. A alteração dos preços registrados não altera  automaticamente os preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja 

revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

4.2. A alteração de preço será publicada no Portal de Transparência do município. 

4.3 A mera protocolização do pedido de revisão de preços não isenta o Fornecedor de dar continuidade às 

entregas nas condições anteriores, sendo que a autoridade competente terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apreciação do pleito.   

 

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 01 (um) ano contados 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Inciso XI do art. 8º do 

Decreto Municipal nº 690/2024.  

  

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. Conforme disposto no Projeto Básico e de mais anexos do Edital, aplicando-se ainda, as disposições sobre 

recebimento provisório e definitivo.  

  

7. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:  

7.1. Compete ao ÓRGÃO GESTOR:  

a) Administrar a presente Ata devendo (se for o caso), nomear um gestor para acompanhamento dos 

fornecimentos realizados;  

b) Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento.  

c) Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor correspondente ao 

fornecimento dos bens/produtos/serviços;  

d) Efetuar o pagamento referente ao objeto à Contratada nos termos avençados entre as partes;  

7.2. Compete ao FORNECEDOR:  

a) Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro.  

b) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório.  

c) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, se houver, 

desde a origem até a sua entrega no local de destino; sendo vedado ceder ou subcontratar total ou parcialmente, o 

objeto desta Ata.   

d) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte os 

produtos/serviços/materiais em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.  

e) Observar os prazos estipulados.  
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f) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GESTOR e/ou ORGÃOS PARTICIPANTES, referentes à forma de  

fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;  

g) Aceitar os acréscimos nos quantitativos, sempre nas mesmas condições registradas;  

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Brasil Novo-PA ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.  

i) Aceitar, sem restrições, a fiscalização do ÓRGÃO GESTOR, no que diz respeito ao fiel cumprimento das 

condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento.  

j) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais ou pessoais, 

causados ao ÓRGÃO GESTOR ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregados;  

k) Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário ao fornecimento e entrega dos 

produtos/serviços/materiais;   

l) Responder pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e  

inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada;  

m) Garantir a boa qualidade dos produtos/serviços/materiais entregues;  

n) Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou indiretamente sobre os 

produtos que constituem objeto deste contrato, correndo a sua conta exclusivamente, os processos que houverem sido 

ou vierem a ser instaurados, abstendo-se ela, outrossim, ainda que demandada administrativa ou judicialmente, de 

cobrar ao ÓRGÃO  

GESTOR, qualquer tributo, ainda que suscetível de translação;  

o) Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que lhe forem impostas e 

que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto neste instrumento:  

p) Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pelo ÓRGÃO GESTOR em caso de serem acionados judicialmente;  

q) Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do Termo de 

Referência/Especificação técnica.  

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: o preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:  

 

8.1. Unilateralmente pelo ÓRGÃO GESTOR, quando:  

a) O Fornecedor deixar de cumprir às exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 

Preços.  

b) O Fornecedor não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro de Preços, não retirar, 

ou não aceitar a Autorização do fornecimento no prazo estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela 

Administração.   

c) O Fornecedor incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta Ata de Registro de Preços.  

d) O Fornecedor praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita.   

e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo Fornecedor, devidamente 

caracterizada em relatório de inspeção.  

f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do Registro de Preços.   

g) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o Fornecedor se recusar a 

baixá-los na forma prevista no ato convocatório.   

h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.  

 

8.2. Por acordo entre as partes:  

a) Quando o Fornecedor comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências a Ata de Registro, mediante 

solicitação por escrito e aceita pela Administração.   

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será feita por 

correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.   

c) A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação, ou comunicação via e-mail.   

d) A solicitação do Fornecedor para cancelamento deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, sendo facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.   
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e) O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa serão 

formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gestor.  

 

9. DAS PENALIDADES:  

9.1. O detentor da ata ou contrato será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 155 

da Lei 14.133/21.  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas no art. 156 da Lei 

14.133/2021.  

 

10. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de 

Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão 

Gerenciador, no prazo legal, bem como, sua disponibilização no Portal Nacional de Compras Públicas.   

 

11. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 

exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

  

12. DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro da 

Comarca de Brasil Novo-PA, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para todos 

os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 

também o subscrevem.  

  

Brasil Novo-PA, ...... de ....................... de 2026. 

 

 

 

__________________________ 

.................................... 

Secretario(a) 

 

 

___________________________ 

EMPRESA: ........................... 


